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EMENDA N",J AO P.L.C.E. 0712006

Modifica a redação do incisit III cio Artigo ,l" do PLCE No 07i2006 nos
segulnÌes termos:
"AÌ't. 4" - (...)
lÌI novc (09) membros lituÌares e número iqual de suplcntcs clcitos pclo voto
direto na Conlèréncia ItunicipaÌ de Juvcntudc. scndo três (03) representantes de
diferentes grêmìos estudantis. três (03) reprcsentanÌcs dc djÍìrcntcs dirctórios e
centros acadêmicos e três (03) reprcsentanres cÌe diferentes movimentos c
entidadcs de caráter culturaÌ, esportìl,o c,lou religioso com notório Ìrabalho
desenvolvido em favor da juvcntude e reconhecida credibilidaCe .junto rì
sociedade." (NR)

JTJ STIFICATIVA

A prcsente emcnda busca corrigir uma contradiçaÌo erpressa ÌÌo Ìexto
original, garantindo quc csle conseÌho contcmple â participação direta da
comunidade, conlbrme veÍsa seu artìgo primciro. Sugerimos que seja aÌterado o
inciso terceiro do artìgo quarto do proic!o origital, estabelecendo .luc a
comunidadc jovem poderá escolher- em cotferência municipal c a1râ\'és do voto
direto, novc conselhciros tituìarcs c iguaÌ númcro dc supÌcntcs para compoÍ o
órgão. Em tempos de democrecia, não cabc aos conselheiros quc rcprcscntarão o
poder púbÌico e entidades da sociecladc civil nomear entidadcs com assenlo
permanente, mas ao conjunto da juventude dcfinir quem scrao scus
rcpresentantes.
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